
Notas explicativas da Nomenclatura Combinada da União Europeia

(2019/C 307/04)

Nos termos do artigo 9.o, n.o 1, alínea a), do Regulamento (CEE) n.o 2658/87 do Conselho (1), as Notas Explicativas da 
Nomenclatura Combinada da União Europeia (2) são alteradas do seguinte modo:

Na página 211

É inserido o seguinte texto:

4202 91 80
e 
4202 92 19
e 
4202 92 98
e 
4202 99 00

Outro

«Estas subposições incluem os sacos “porta-fatos” destinados ao transporte de vestuário. Estes sacos são 
constituídos por materiais duradouros e concebidos para uso prolongado. Estão equipados com uma ou 
mais pegas de transporte. De um modo geral, a fim de facilitar o transporte dos sacos, estes podem ser 
dobrados e as suas metades unidas por meio de botões, de fechos de correr ou outros dispositivos do 
género. Para além de geralmente possuírem um fecho de correr à frente, os sacos estão normalmente 
equipados com fechos, compartimentos, bolsos, etc., adicionais.

Contudo, estão excluídos os simples “porta-fatos” que servem para guardar e/ou proteger e/ou transpor
tar vestuário durante um breve período (por exemplo, após limpeza a seco) (classificação segundo a sua 
matéria constitutiva, geralmente posição 3926 ou posição 6307). Ver também as Notas Explicativas do 
SH relativas à posição 6307, número 6). Estes sacos geralmente não estão munidos de pegas de trans
porte e habitualmente contêm apenas um fecho de correr à frente para colocar o vestuário e uma aber
tura para a inserção de um cabide.»

(1) Regulamento (CEE) n.o 2658/87 do Conselho, de 23 de julho de 1987, relativo à nomenclatura pautal e estatística e à pauta aduaneira 
comum (JO L 256 de 7.9.1987, p. 1).

(2) JO C 119 de 29.3.2019, p. 1.
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